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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

4ª VARA CÍVEL DE RONDONÓPOLIS

DECISÃO

 

Processo: 1023842-63.2024.8.11.0003. 

 

AUTOR(A): VILSON DE OLIVEIRA ANDRIOLLO, VILSON DE OLIVEIRA ANDRIOLLO, PAULA ROBERTA FERREIRA 

MARTINS ANDRIOLLO, PAULA ROBERTA FERREIRA MARTINS ANDRIOLLO, TYRONE DA SILVEIRA ANDRIOLLO, 

TYRONE DA SILVEIRA ANDRIOLLO 

REU: CREDORES

 

 

 

ADMINISTRADOR JUDICIAL – DR. ROGÉRIO DE LELLIS PINTO 

  

  

Vistos e examinados.  

  

  

01 – DO PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DA BLINDAGEM: 

  

Requereu o grupo recuperando a prorrogação do período de blindagem por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, invocando o atraso da marcha processual a ausência de culpa por tal 
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acontecimento – Id. 186798039. 

  

O Administrador Judicial se manifestou favorável ao deferimento do pedido – Id. 

187668174.  

  

DECIDO. 

  

Pois bem. Da análise acurada dos autos, tem-se que o pedido de prorrogação do prazo de 

blindagem merece acolhimento, na medida em que denota-se do curso processual que o 

grupo recuperando tem atendido todas as determinações judiciais e as previsões da legislação 

pertinente, de forma que não deu causa ao retardamento do feito; e que a não realização do 

conclave, até o presente momento, tem origem em causas adversas, que não são de culpa do 

mesmo.  

  

Ademais, de proêmio, cumpre consignar que, acerca do prazo de blindagem, a Lei nº 

11.101/2005 passou a prever a expressa possibilidade de prorrogação do interregno de 180 

dias. 

  

Vejamos, in verbis: 

  

“Art. 6º. A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação 

judicial suspende o curso da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, 

inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.  

(...)  
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§ 4º Na recuperação judicial, as suspensões e a proibição de que tratam os incisos I, II e III 

do caput deste artigo perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado do 

deferimento do processamento da recuperação, prorrogável por igual período, uma única 

vez, em caráter excepcional, desde que o devedor não haja concorrido com a superação do 

lapso temporal.     (Redação dada pela Lei nº 14.112, de 2020)           (Vigência)  

  

Além disso, há que se registrar que, antes mesmo da atualização legislativa, tanto a doutrina 

como a jurisprudência já mitigavam o rigor desse prazo, em homenagem aos princípios 

basilares de preservação da empresa. 

  

Nesse sentido, o entendimento do STJ: 

  

“CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO TRABALHO E JUÍZO DA 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, 

DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL. DESFAZIMENTODO ATO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. (...) 2- 

De acordo com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se a prorrogação do prazo 

suspensivo das ações e execuções ajuizadas em face da sociedade em crise econômico-

financeira, previsto no art. 6º, § 3º, da Lei n. 11.101/2005. (...).” (STJ – Segunda Seção – 

CC 111614/DF – Relatora: Exma. Ministra Nancy Andrighi– Julgado em 12/06/2013).  

  

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUÍZO DO TRABALHO 

E JUÍZO DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS. PRAZO DE 180 DIAS PARA A 

SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES AJUIZADAS EM FACE DA EMPRESA EM 

DIFICULDADES. PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. ADJUDICAÇÃO, NA JUSTIÇA 

DO TRABALHO, POSTERIOR AO DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14112.htm#art7
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RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1 - O prazo de 180 dias para a suspensão das ações e 

execuções ajuizadas em face da empresa em dificuldades, previsto no art. 6º, § 3º, da Lei 

11.101/05, pode ser prorrogado conforme as peculiaridades de cada caso concreto, se a 

sociedade comprovar que diligentemente obedeceu aos comandos impostos pela legislação 

e que não está, direta ou indiretamente, contribuindo para a demora na aprovação do 

plano de recuperação que apresentou. 2... . AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO”. (STJ – Segunda Seção – AgRg no CC 111614/DF – Relatora: Exma. 

Ministra Nancy Andrighi– Julgado em 10/11/2010).   

  

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso sempre perfihou pela mesma 

vereda: 

  

“RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – BUSCA E APREENSÃO – 

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE BLINDAGEM PREVISTO NO ART. 6º, § 4º, DA LEI 

Nº 11.101/2005 – MEDIDA EXCEPCIONAL – POSSIBILIDADE – PRINCÍPIO DA 

PRESERVAÇÃO DA EMPRESA – ESGOTAMENTO DO PRAZO DE PRORROGAÇÃO – 

RESTABELECIMENTO DA LIMINAR QUE CONCEDEU A BUSCA E APREENSÃO EM 

FAVOR DA AGRAVADA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Ainda que no § 4º 

do art. 6º da Lei nº 11.101/2005 esteja prevista a não prorrogação do período de graça, a 

jurisprudência, inclusive do colendo Superior Tribunal de Justiça, admite a mitigação 

desse comando legal, em prol de princípios basilares atinentes à recuperação judicial, 

como o princípio da preservação da empresa. Esgotado o prazo da prorrogação, não há 

mais que se falar em período de blindagem”. (AI 87153/2015, DESA. MARIA HELENA 

GARGAGLIONE PÓVOAS, SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 19/08/2015, 

Publicado no DJE 26/08/2015).   

  

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE BLINDAGEM – ART. 



Num. 188025431 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: RENAN CARLOS LEAO PEREIRA DO NASCIMENTO - 08/04/2025 17:23:01
https://pje.tjmt.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25040817230150600000174945930
Número do documento: 25040817230150600000174945930
Este documento foi gerado pelo usuário 111.***.***-26 em 09/04/2025 09:16:11

6º, §4º, DA LEI Nº 11.101/2005 – SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES 

INDIVIDUAIS – POSSIBILIDADE – ATRASO NA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

DE CREDORES – MOTIVOS INERENTES À PRÓPRIA ESTRUTURA DO JUDICIÁRIO – 

DECISÃO MANTIDA – RECURSO DESPROVIDO. Segundo o entendimento consolidado 

pelo Enunciado nº 42, da 1ª Jornada de Direito Comercial do CJF (Conselho da Justiça 

Federal) e os julgados do STJ, “o prazo de suspensão previsto no art. 6º, § 4º da Lei n°. 

11.101/2005 pode excepcionalmente ser prorrogado, se o retardamento do feito não puder 

ser imputado ao devedor.” (...)”. (AI 116192/2014, DES. CARLOS ALBERTO ALVES DA 

ROCHA, QUINTA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 19/11/2014, Publicado no DJE 

27/11/2014).   

  

Deste modo, tendo em conta a complexidade do processo de Recuperação Judicial e a 

ausência de culpa dos devedores no retardamento do feito; considerando que, conforme 

mensalmente tem relatado o diligente administrador judicial, o grupo recuperando está dando 

continuidade às suas atividades empresariais de forma satisfatória, mostrando-se empenhado 

com a recuperação; e tendo em conta que o administrador judicial está desempenhando seu 

encargo de forma transparente, contribuindo para que tudo caminhe a contento, 

indubitavelmente o pedido de prorrogação do prazo de blindagem comporta deferimento. 

  

Isto posto, DEFIRO o pedido formulado e PRORROGO O PRAZO DE BLINDAGEM 

POR MAIS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 

  

  

03 – DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO BANCO RABOBANK: 
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Cuida-se de aclaratórios onde o embargante pretende, na verdade, a alteração da decisão já 

proferida – que autorizou a celebração de DIP.  

  

Salienta, para tanto, que era necessária a prévia oitiva da coletividade de credores; e que o 

imóvel a ser onerado foi, anteriormente, invocado como bem essencial, o que afirma 

configurar contradição, especialmente na manifestação do Administrador Judicial.  

  

Os embargos não comportam provimento – haja vista que, sob a invocação da existência de 

vício na decisão proferida, o credor embargante pretende, na verdade, a mudança do 

julgado.  

  

No entanto, nos termos do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de 

declaração são cabíveis apenas para sanar reais obscuridade ou contradição ou, ainda, para 

suprir omissão verificada no julgado acerca de tema sobre o qual o juízo deveria ter-se 

manifestado, o que não ocorreu na espécie. 

  

Inexiste na decisão atacada qualquer vício, sendo que o embargante pretende diretamente a 

rediscussão da matéria e conseguinte modificação do entendimento exposto na decisão, o 

que não é possível de ocorrer pela via escolhida. 

  

Nesse sentido a orientação jurisprudencial: 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL – (...) – OMISSÃO E 

CONTRADIÇÃO INEXISTENTES – PATENTE INTERESSE PROCESSUAL – VÍCIOS NÃO 

CARACTERIZADOS – REDISCUSSÃO DO JULGADO – INVIABILIDADE –EMBARGOS 

REJEITADOS. (...) Ainda que para fins de prequestionamento, não havendo erro, omissão, 

contradição ou obscuridade no acórdão, mas mero inconformismo do embargante com o 

julgamento que lhe foi desfavorável, apesar de devidamente abordados todos os aspectos 

relevantes ao deslinde da causa, a rejeição dos embargos de declaração é medida que se 
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impõe. (N.U 0011800-11.2015.8.11.0004, CÂMARAS ISOLADAS CÍVEIS DE DIREITO 

PRIVADO, SEBASTIAO BARBOSA FARIAS, Primeira Câmara de Direito Privado, Julgado 

em 18/05/2021, Publicado no DJE 18/05/2021). 

  

Essa é a lição de Sérgio Pinto Martins: 

  

“Os embargos de declaração vêm apenas corrigir certos aspectos da sentença, mas não a 

reformulá-la ou modificar seu conteúdo, nem devolvem o conhecimento da matéria versada 

no processo. (...) Não visam os embargos declaratórios a alterar o julgado. Trata-se apenas 

de meio de correção e integração, de um aperfeiçoamento da sentença, sem possibilidade 

de alterar o seu conteúdo, porém não para retratação. O juiz não vai redecidir, mas vai 

tornar a se exprimir sobre algo que não ficou claro.” (Direito Processual do Trabalho. 

Atlas, São Paulo: 2000, pág. 419). 

  

Diante disso e por mais que se procure dar largueza à interposição dos embargos 

declaratórios, não se visualiza o vício alegado. 

  

Ademais, é preciso pontuar que a autorização para a celebração de DIP não exige a prévia 

manifestação de todos os credores.  

  

A jurisprudência é clara:  

  

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - DECISÃO DE DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO, 

QUE NÃO SE CONFUNDE COM A DECISÃO DE CONCESSÃO DA RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL - Recurso interposto contra a r. decisão que deferiu o pedido de processamento 

da recuperação judicial – Alegação do credor, ora agravante, de que inexistem elementos 

que autorizem o deferimento do processamento da recuperação judicial, pois as empresas 

requerentes não têm condições de subsistência e manutenção de suas atividades – Entretanto, 

cabe frisar que a decisão de processamento do pedido de recuperação judicial envolve a 

análise tão somente dos requisitos formais (arts. 48 e 51, LRJ), uma vez que o exame da 
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viabilidade econômica é de ser feito no curso do procedimento, com a apresentação do Plano 

de Recuperação Judicial seguida de Assembleia Geral de Credores, culminando com a 

concessão, ou não, do pedido inicial – Art. 56, LRJ - Caso em que a perícia prévia identificou 

o cumprimento dos requisitos de natureza formal e material do pedido recuperacional 

(requisitos previstos nos artigos 48 e 51 da Lei nº 11 .101/2005)- Decisão mantida – 

RECURSO DESPROVIDO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL – CONTRATO DE 

FINANCIAMENTO - "DIP FINANCING" - Art. 69-E, Lei nº 11.101/2005 - A lei não 

exige que todos os credores sejam consultados sobre as condições de um possível 

financiamento à empresa recuperanda, nem reclama a participação de todos os credores 

nas negociações, seja para não dificultar as respectivas tratativas, seja para a celeridade na 

obtenção de novos créditos - RECURSO DESPROVIDO .(TJ-SP - AI: 

20674119420218260000 SP 2067411-94.2021.8.26 .0000, Relator.: Sérgio Shimura, Data de 

Julgamento: 19/07/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 

19/07/2021). 

  

E, no que tange à alegação de que o bem não poderia ser onerado, porque anteriormente foi 

apontado como ativo essencial – tem-se que não existe a contradição apontada, na medida em 

que o bem continuará na posse do grupo recuperando; e, como se sabe, é justamente a 

manutenção da posse que o instituto da essencialidade protege.  

  

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO aos Embargos de Declaração. 

  

  

03 – DO CURSO PROCESSUAL: 

  

Aguarde-se o decurso do prazo do edital já expedido.  
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Após, certifique-se a tempestividade das objeções apresentadas, tornando os autos à 

conclusão.  

  

DETERMINO a intimação do Administrador Judicial para que tome ciência do requerimento 

formulado pela credora RURAL BRASIL LTDA em Id. 187911291 – onde vindica  a 

apresentação dos registros de recebimento de mercadoria, estoque, manejo e afins relativos 

às notas fiscais que mencionou em sua manifestação, invocando o seu direito de 

ter informação contábil sobre o seu crédito. 

  

Intimem-se a todos desta decisão.  

  

Notifique-se o Ministério Público.  

  

Cumpra-se.  

  

  

 

 

 

 

 

        Juiz(a) de Direito
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